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A CASA É SUA

PROJETO DE LEI N° 50S

DEPUTADO ESTADUAL

VINICIUS
--CIRQUEIRA--

DE 30 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a regulamentação dos

Centro de Ensino em Período Integral

(CEPI) no âmbito da Secretaria de Estado

de Educação, e alteração do Anexo I da

Lei nO19.687, de 22 de junho de 2017 e

dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Ficam regulamentados os Centros de Ensino em Período

Integral, observadas as normas das Leis de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional e Estadual, as seguintes unidades escolares:

I - Colégio Estadual Chico Mendes, localizado no Conjunto Riviera, no

município de Goiânia Goiás, CEP: 74.730-030;

11 - O Colégio Estadual do Setor Finsocial, localizado na Rua VF 64,

Setor Vila Finsocial, CEP: 74473-580, no município de Goiânia Goiás;

111 - O Colégio Estadual Luís Perillo, localizado na Rua Humberto Dias,

Vila Adélia, CEP: 74486-220, munícipio de Goiânia;

IV - O Colégio Estadual Sudoeste, localizado em Goiânia, Rua C 75

esq. Conj. C 95, Setor Sudoeste, CEP: 74.303-020.

Art. 2° Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam

acrescentados os números 128 A, 129 A, 150 A, 157 A ao Anexo I da Lei nO

19.687, de 22 de junho de 2017, assim identificados:

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Alji'edo Nasser - Alameda os 8urilis, 23 I lar Oeste -
Goiânia - Go. CEP: 74/15-900 - GABINETE 21 - Fone: (62) 3221-3303
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" 128- CEPI CHICO MENDES GOIÂNIA

A

129- A CEPI FINSOCIAL GOIÂNIA

150- A CEPI LUIS PERILLO GOIÂNIA

157-A CEPI SUDOESTE GOIÂNIA

" (NR)

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, aos 30 dias do

mês de junho de 2020.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Burifis, 231 Setor Oeste -
Goiânia - Go. CEP: 74115-900 - GABINETE 21 - Fone: (62) 3221-3303 2
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa a regulamentação de mais 04 (quatro) novos

Centros de Ensino em Período Integral (CEPI) no município de Goiânia, conforme

Lei Estadual n. 19.687, de 22 de junho de 2017, visto que estas escolas já funcionam

na pratica como escolas de tempo integral, e por isso, necessitam de sua

regulamentação.

As escolas de Tempo Integral são chamadas de Centros de Ensino

em Período Integral do Estado de Goiás (CEPls). Elas visam a formação plena dos

estudantes, a qual transcende os conhecimentos sistêmicos e considera os

estudantes como sujeitos não somente na sua dimensão cognitiva, mas também em

••• sua dimensão biopsicossocial e em sua condição multidimensional. Nessa

perspectiva, o processo educativo é compreendido como condição fundamental para

ampliar as possibilidades de desenvolvimento humano.

Enfim, com a implantação dos Centros de Ensino em Período

Integral (CEPI), o Poder Público, em aperfeiçoamento aos instrumentos de

planejamento, pedagógico, gerenciamento e avaliação dos profissionais do

magistério, intenta dota a e ucação pública mini rada em estabelecimentos oficiais

de ensino do mais rau de qualidade e aliás, do

mandamento consigna o no

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio A(fi'edo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 Setor Oeste -
Goiânia - Go. CEP: 7411 5-900 - GABINETE 21 - Fone: (62) 3221-3303 :;
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PROJETO DE LEI N° 505

Dispõe sobre a regulamentação dos

Centro de Ensino em Período Integral

(CEPI) no âmbito da Secretaria de Estado

de Educação, e alteração do Anexo I da

Lei nO19.687, de 22 de junho de 2017 e

dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Ficam regulamentados os Centros de Ensino em Período

Integral, observadas as normas das Leis de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional e Estadual, as seguintes unidades escolares:

I - Colégio Estadual Chico Mendes, localizado no Conjunto Riviera, no

município de Goiânia Goiás, CEP: 74.730-030;

II - O Colégio Estadual do Setor Finsocial, localizado na Rua VF 64,

Setor Vila Finsocial, CEP: 74473-580, no município de Goiânia Goiás;

111-0 Colégio Estadual Luís Perillo, localizado na Rua Humberto Dias,

Vila Adélia, CEP: 74486-220, munícipio de Goiânia;

IV - O Colégio Estadual Sudoeste, localizado em Goiânia, Rua C 75

esq. Conj. C 95, Setor Sudoeste, CEP: 74.303-020.

Art. 2° Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam

acrescentados os números 128 A, 129 A, 150 A, 157 A ao Anexo I da Lei nO

19.687, de 22 de junho de 2017, assim identificados:

. Assembleia Legislativa do Estado de Coiás - Palácio AIJi"edoNasser - Alameda (,os Buritis, 23 / '- tor Oeste -
Goiânia - Co. CEP: 74/15-900 - GA B/NETE 21 - Fone: (62) 322 J -3303 i •
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" 128- CEPI CHICO MENDES GOIÂNIA

A

129- A CEPI FINSOCIAL GOIÂNIA

150- A CEPI LUIS PERILLO GOIÂNIA

157-A CEPI SUDOESTE GOIÂNIA

" (NR)

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, aos 30 dias do

mês de junho de 2020.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio AIFedo Nasser - Alameda dos 811ritis, 23/ Setor Oeste-
Goiânia - Go. CEP: 74//5-900 - GABiNETE 2/ - reme: (62) 322/-3303 :2
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa a regulamentação de mais 04 (quatro) novos

Centros de Ensino em Período Integral (CEPI) no município de Goiânia, conforme

Lei Estadual n. 19.687, de 22 de junho de 2017, visto que estas escolas já funcionam

na pratica como escolas de tempo integral, e por isso, necessitam de sua

regulamentação.

As escolas de Tempo Integral são chamadas de Centros de Ensino

em Período Integral do Estado de Goiás (CEPls). Elas visam a formação plena dos

estudantes, a qual transcende os conhecimentos sistêmicos e considera os

estudantes como sujeitos não somente na sua dimensão cognitiva, mas também em

sua dimensão biopsicossocial e em sua condição multidimensional. Nessa

perspectiva, o processo educativo é compreendido como condição fundamental para

ampliar as possibilidades de desenvolvimento humano.

Enfim, com a implantação dos Centros de Ensino em Período

Integral (CEPI), o Poder Público, em aperfeiçoamento aos instrumentos de

planejamento, pedagógico, gerenciamento e avaliação dos profissionais do

magistério, intenta dota a e ucação pública mini rada em estabelecimentos oficiais

de ensino do mais rau de qualidade e aliás, do

mandamento consigna o no rt. 206, VII, da Cons it

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio A/Ji'edo Nasser - Alameda dos Buritis. 231 Setor Oeste -
Goiânia - Go. CEP: 74115-900 - GABINETE 21 - Fone: (62) 3221-3303 3
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